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São Benedito

ANExo I - TERMo oe nereaÊHcte

í. OBJETO
i.r. REGtsrRo DE pREÇos PARA FUTURAS E EVENTUA|S AoutstçóEs DE MATERTAL E[ÉTRtco,
HIDRÁULICo E PERMANENTE PARA MANUTENçÂo Do SISTEMA DE ABASTEoIMENTo DE ÁGUA DE
TNTERESSE DA SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E REcuRsos HÍoRtcos Do MuNtc[pto 0E sÀo
BENEDtTo/cE, coNFoRME TERMo DE REFERÊNcn.

2. JusTlFtcaÍva DA coNTRATAçÃo
2.1. A relerida aquisição se faz necessáriâ parâ atendimento à manutenÇão das instalaçóes hídricas de interesse da
Secretaria de lnfraestrutura e Recursos Hídricos, propiciando às diversas localidades do municÍpio acesso a águâ de
qualidade necessária para a vida dessas populaçôes na manutenÇáo de suas atividades essenciais.

3. JUSTIFICATIVA DA FoRMAÇÃo DE GRUPoS
3.1. JustiÍca-se o cadastro no sistema COMPRASNET, de ÍormaÇáo de grupos de itens, em razâo da logística, controle
e distribuiçáo dos referidos materiais e acompanhamento, bem como a obtençáo dê economia de escala âtravés de
agrupamentos de itens de natureza similares. lgualmente, neste termo, constam os itens e grupos, que na proposta
escrita, devem apresentar além do valor unitário e total dos itens, o total dos grupos formados, conforme consta neste
TR.
3.2. A opçáo pelo menor preço por grupo ou por item é discricionária, dependendo da conveniência e oportunidade, bem
como da natureza do objeto licitado e, desta forma, uma vez quê os itens que formam os grupos guardam
caracteÍísticas semelhantes, a sua execuÉo conjunta é mais vantajosa à Administraçáo, possibjlitando a economia de
escala devido ao valor maior a ser contratado e possibilitando a diminuiÉo dos custos de logística, gerenciamento e
Íscalizaçáo.

4. DAS coNDIÇóES DE FoRNEcIMENTo E REcEBIMENTo
4.'1. As entregas dos produtos/materiais deverão ser realizadas na totalidade da requisição, em até 05 (cinco) dias
úteis a contar do recebimento da requisição fomalizada por setor competente. O prazo previsto neste item poderá ser
prorrogado, por iguais e sucessivos perlodos, quando solicitado pela CONTRATADA, durante seu transcurso e desde
que ocorra motivo justiÍicado, aceito pela CONTRATANTE e que náo pÍejudique o interesse público.
4.2. As entregas dos produtos/materiais deveráo ocorrer nos horários de expedienle: das 08:00 às 11:00 e das 13;00 às
17:00 horas em dias úteis, no local determinado nas ordens de íomêcimento.
4.3. No ato do recebimento, o funcionário designado para o rec€bimento, providenciará a conferência dos itens
entregues e a conformidade das suas especiÍicaçóes de acordo com as exigências constantes no termo de reÍerência,
edital, proposta de preços do fornecedor, havendo alteraçáo quanto às especiflcaçóes, os produtos/materiais deveráo
ser substituídos em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena da aplicaçáo das sançóes cabíveis.
4.4. Os produtos/mâteriais deverão ser entregues em perfeito estado, nas condiçóes exigidas, conforme o caso.
Nenhuma remessa será aceita pelo recebedor, caso nào tenha sido transportada nas condiÇôes ideais.
4.5. O recebimento dos pÍodutos/materiais deverá ser efetuado por servidor designado para esse Íim, representando o
Órgáo Contratante.
4.6. Ouanto ao recebimento:
4.6.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verifcação da conformidade do objeto com as
especiÍcaçóes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
4.6.2. DEFINITIVAITENTE, sendo expedido Termo de Recebimento DeÍinitivo, após a veriÍicação da qualidade e
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçóes estabelecjdas foram atendidas e consequente
âceitaçáo das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeiçáo no caso de desconformidade.
4.6.3. Além da entrega nos locais designados pelo municipio, deverá a contratada também descarregar os
produtos/materiais no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda integralmente com eventuais danos
causadas aos mesmos.
4,6,4. Para todos os itens seÍáo avaliados os acondicionamentos dos produtos/materiais no momento da entrega,
produtos/materiais com aparência duvidosa não serâo aceitos.

5. DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a paÍtir da data Ílnal do perlodo de
adimplemento e do rec€bimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Considera-se ocorrido o recêbimento da nota fscal ou Íatura, no momento em que o órgáo contratante atestar a
execuçáo do objeto do contrato.
5.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapâssem o limite de que trata o inciso ll do art.24
da Lei 8.666, de '1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dies úteis, contados da data da apresentaçáo
da Nota Fiscal/Fatura, nostermos do art. 5", § 3", da Lei n" 8.666, de 1993.
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5.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇáo da regularidade Íiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sisteme, medientê consulta aos sÍtios
eletrônicos oficiais ou à documenkçáo mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.
5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaÇáo de irregularidade do fomecedor contratado, deverâo ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da lnstruÇáo Normativa no 3, de 26 dê ebril dê 2018.
5.4. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Falura, ou circunstáncia que impeça a liquidaçáo da despesa, o
pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamênto iniciar-se-á após a comprovaÇáo da regularização da situação, náo acanetando qualquer ônus para a
Contratante;
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida â ordem bancária para pagamento.
5.6. Antes de câda pagamento, será realizâda consulta ao SICAF para veriíicar a manutençáo das condiçóes de
habilitaçâo exigidas no edital.
5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagáo de inegularidade da contratada, sêrá providenciada sua notiÍicaçáo,
por escrito, para que, no prazo de 3 (tÉs) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, a critério da contratante.
5.8. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar consulta ao
SICAF paÍa identificar possÍvel suspensáo temporária de participaçâo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçáo de contratar com o Poder Público, bêm como ocorrências impeditivas indiretas.
5.9. Nào havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgàos responsáveis pela íiscãli2âção da regulaídade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quento à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
5.'10. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessáÍias à rescisáo contratual nos autos
do processo administrativo conespondente, assegurada à empresa contratada a ampla defesa,
5.11. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisáo do contrato, caso a contratada náo regularize sua situaçáo junto ao SICAF.
5.1 1.1. Será rescindido o contrato em execuçào com a empresa contratada inadimplente no SICAF, sâlvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de inleresse público de alta relevância, devidamente justiÍicado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
5.12. Quando do pagâmento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.
5.'12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lêi Complemêntar no 123, de 2006,
não sofrerá a retenÇáo tributária quanto aos lmpostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No êntanto, o
pagamento ícará condicionado à apresentação de comprovaÇào, por meio de documenlo oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido prêvisto na referida Lei Complementar
5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, Íca convencionado que a taxa de compensaçáo íinanceira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemênto da parcela, é calculâda mediante a aplicaçào da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre â data previsla para o pagamento e a do efetivo pagamentol
VP = Valor da parcela a seÍ paga.
I = Índice de compensaÇào Íinânceira = 0,000'16438, assim apurado:
| = (Tx) l= (6 / 100) I = 0.000164s8
TX = Percentualda taxa anual = 6%.

6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
Sáo obrigações dâ Contratada, além das demais previstas nêste têrmo:
6.'1. responder, em relaçáo aos seus emprêgados, por lodas as despesas decorrentes dos Íornecimentos, tais como:
a) sâláriosl
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuiÇóesi
d) indenizaÇóes;
ê) vales-refeiçáo;
0 vales-transporle; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
6.2. menter os seus empregados sujeitos às normas disciplinaÍes do órgâo contratante, porém sem qualquer vínculo
empregatício com o órgáo;
6.3, manter, ainda, os seus empregados idenliÍicados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do órgáo
contratante;
6.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do órgão contratante;
6.5. responder pelos danos causados diretamente ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, durante o fornecimento dos produtos/materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a íscalizeçáo
ou o acompanhamênto pelo órgáo contratante:

Rq Prlo UrÀraa l78
l rc EraaoÍo I
iltSt§+rl., I ÇEP €etrorooo. c,.FJ o, 7?8 i2$4(l0l r.

rq,xüi3.ú* i* r.ôÔ.ir*- **t r,...rfa..Ft ryK



Sâo Beneclito

/§o

w
6.6. responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente â bêns de propriedade do órgáo contratante, quando
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento dos produtos/materiais solicitados,
6.7. efetuar a entrega dos produtos/maleriais, objeto da AutorizaÇáo de Fomecimento, de acordo com a necessidade e o
interesse do órgào contratânte no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da AutorizaÇáo de
Fornecimento. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos periodos, quando solicitado
pela CONTRATADA, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que
náo prejudique o interesse público;
6.8. efetuar a troca dos produtos/materiais considerados sem condiçóês de utilizaÇáo, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis, contado do recebimênto da comunicaÇão expedida pelo setor competente;
6.9. comunicâr ao servador competente do órgáo contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.10. a obrigaçáo de mânter-se, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibiladade com as obflgaçóes
assumidas, todas as condiçóes de habiljtaÇáo e qualifcagào exigidas na licitaçáo e no ato da assinatura de contrato ou
outro documento equivalente.
6.11. À CONTRATADA caberá, ainda.
6.11.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários ê obrigaÇóes sociais previstos na legislaÉo
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados náo manterâo
nenhum vínculo empregatÍcio com a contratantê.
6.11.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaÇôes estabelecidas na legislaçáo
especíÍlca de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forêm vítimas os seus empregados quando do
fornecimento dos materiais ou em conexáo com ele, âinda que acontecido em dependência da contratante;
6.11.3. assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento dos
materiais, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexão ou continência; e
6.11.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação.
6.1 1.5. A inadimplência da contratada, com reÍerência aos encargos estabelecidos na condiÇão anterior, não transíere a
responsabilidadê por seu pagamento a contratante, nêm poderá onerar o objelo da contratação, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vÍnculo de solidariêdade, ativa ou passiva, com a contratantê.
6.1 1.6, é expressamente proibida a contrataçáo de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da contratânte durante a
vigência do Contrato,
6.11.7. é expressamente proibida, também, a veiculaÉo de publicidade acerca do contrato, sâlvo se houver prévia
autorizaÉo da contratante;
6.1'1.8. e vedada a subcontrataçáo de outra empresa para o fornecimento dos produtos/materiais objeto da(s) ordem(ns)
de compra.
6.12. À CONTRATADA caberá, ainda:
6.12.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçóes sociais previstos na legislaÉo
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na época própria, vez que os seus empregados náo manteráo
nenhum vÍnculo empregatício com a contrâtante.
6.12.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providéncias e obrigaçóes estabelecidas na legislaçáo
especÍfica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vÍtimas os seus empregados quando do
fornecimento dos mateíais ou em conexáo com ele, ainda que acontecido em dependéncia da contratante.
6.12.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Íornecimento dos
produtos/materiais, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexáo ou continência;
6.12.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçáo da licitaçáo.
6.12.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condiçáo anterior, náo transfere a
responsabilidade por seu pagamento a contratante, nem poderá onerar o objeto da contrataçâo, razáo pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquêr vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante.
6.13. Deverá a Contratada observar, também, o seguinte:
6.'13.1. é expressâmente proiblda a contratâçáo de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da contratante durante a
vigência do Contrato,
6.13.2. é expressamente proibida, lambém, a veiculaÉo de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia
autorizaçáo da contratante;
6,13,3. é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos produtos/materiais objeto da(s) ordem(ns)
de compra.

7. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
Sáo obrigaçóes da Contratante, além das demais previstas neste termo:
7.1. permitir acesso dos empregados da contratada às dependências da Unidade Gestora para a entrega dos
produtos/materiais;
7.2. impedir que terceiros fomeçam o objeto da contrataçãoi
7.3. prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da contratada;
7.4. devolver os produtos/materiais que nào apresentarem condiçóes de serem utilizados;
7.5. solicitar a troca dos produtos/materiais devolvidos mediante comunicaçáo a ser Íeita pelo ServaÇo de Almoxarifado;
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7.6. solicitar, por interr]édio dê Ordem de Compra expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o do objeto da
contrataçãoi
7.7, Comunicar à contratada, qualquer irreguiaridede no fornecimento
imediatamente o Íornecimento, se Íor o caso.

dos produtos/materiais e nterromper

E. DA GEsTÃo E FtscALtzAçÃo Do coNTRATo
8.1. O contrato sêrá acompenhado e fiscâlizado por servidor designado pelo órgáo Conlratante.
8 2 As decisóes e providências que ultrapassarem a competéncia do servidor designado deveráo ser solicitadas ao
ordenador de Despesas do 0rgâo contratante em tempo hábil pâra a adoçáo das medidas convenientes.
E.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pelo Órgão Contratante durante o perÍodo de vigência do Contrato,
para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
8.4. O Contratante reserva.se o direito de Íscalizar os bens fornecidos, podendo para isso;
8.4.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituiÇáo de empregados da Contratada que diílcultar a sua
ÍiscâlizaÉo;
8.4.2. Notiíicar o Contrâtado, nos casos em que ocorrerem atraso na entrega dos materiais, divergências dos
especiÍicados no Editale Proposta Final do Licitante; quantidades diferentes das solicitadas na Ordem de Cómpra.
8.5 O acompanhamento e a fiscalização da execuçáo do contrato consistem na veriÍlcâçáo da conformidade da
execuçáo do objeto, de íormâ a assegurar o perfeito cumprimento do ajustê, que será exercido por um ou mais
representantes da Contratante, especlalmente designados, na forma dos arts.67 e 73 da Lei no 9.666, de 1993.
8.6. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuÇáo
do contrato, delerminando o que Íor necessário à regularização das Íâltas ou defeitos observados.
8.7 4s decisóes e providências que ultrapassarem a competência do rêpresentante deveráo ser solicitadas a seus
superiores em têmpo hábil para a adoÇáo das medidas convenientes.
8.8. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pelo(a) servidor(a) ROSILENE RooRlcUES
DE OLIVEIRA RIBEIRO, designado(a), na forme dos arts. 6? e 73 da Lei n" 8.666, de 1993.

9. DO PRAZO E CONDTçÔES
9.'1. O prazo do contrato vigorará a paÍtir da data de sua assinatura até a data dê 31 de dezembro do exercicro
financeiro.
9.2. A licitante vencedora será convocada pelo MunicÍpio de São Benêdito, para assinar a Ata de Registro de preços e o
Termo de Contrato, de conformidade com a Lei Federal n.o 8.666/93 e alteraçóes posteriores, apóJa homologação do
respectivo processo licitatório, no prazo de 05 (cinco) dlâs úteis, a contar dâ data da referidâ convocaÉo.

í0. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/MATERIAIS
'10.'Í. Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes das tabelas relacionadas no iinaldeste Termo
de Referência.
10.2. Os produtos/materiais devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violaçáo e
umidade, sem inadequagáo de conteúdo.
10.3. Os produtos nacionais e imporlados devem apresentar nos rótulos todas as informaçóes em língua portuguesa.

I1. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infraçáo administrativa, nos têrmos da Lei no 't0.520, de 2002, o licitantê/adjudicatário que:
11.1.1. náo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do pÍazo
de validade da proposta;
1 '1. 1 ,2. apresentar documentaçáo falsa;
11.1.3. deixarde entregar os documentos exigidos no ceíame,
11.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
1í.'1.5. náo mantiver a propostai
11.1.6. cometer Íraude íscall
11.'1.7. comporlar-se de modo inidôneo;
11.2. Considera-se comportamento inidóneo, entre outros, a declaraÉo falsa quanto às condiçóes de participaçáo,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encenamento da íase de lances.
11.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos subitens anteriores Ícará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:
11.3.'1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretarem prejulzos signiÍcativos ao
objeto da contÍataÇáo;
1 1.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante,
1 '1.3.3. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidade adminis(rativa pela qual a
Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de âté 02 (dols) anos;
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pelo1'1.3.4. lmpedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, prazo de até 05

(cinco)anos;
11.4. Declaração de inidoneadade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Sáo Benedito/CE, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuÍzos
causados,
1 1.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanÉes.
11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de infráÇão administrativa
tipiÍcadâ pela Lei nÔ 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração públice nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuraçáo da responsabilidade da empresa deveráo ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauração de
investigaçáo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
11.7. A apuraçáo e o julgamento das demais inÍraçóes administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública Nacional ou estrangeira nos termos da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013, seguiráo seu rito
normal na unidade administrativa.
'11.8. O processamento do PAR não lnterfere no seguimento regular dos processos administrativos especlficos para
apuraçào da ocorrêncja de danos e prejuÍzos à AdministrâÇáo Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participaÉo de agente público.
11.9. Caso o valor da multa não seja suliciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conformê ârtigo 419 do Código Civil.
'11.10, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
1'1.11. A autoridade competente, na aplicaçáo das sançóes, levará em consideraçâo a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pêna, bem como o dano causado à AdministraÉo, observado o princlpio da proporcionalidade.
11.12. As penalidades serâo obrigatoÍiamente registradas no SICAF.
11.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataçáo estão previstãs no Edital, Termo de Referência e
Minuta do Contrato.

SECRETÁRIO

Sáo Benedito/CE, em 21 de agosto de 2023.

A ARAGÃO
E RECURSOS HíDRICOS
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ANEXO ÚNICO AO TERMO OE REFERÊNCIA
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ITEÍí ESPECTFTCAÇÃO UNID OUANÍ

GRUPO O.I

1 AIVPERII\4ETRO RP 55 A 2Ol O 20 A UND 5

2 AIT,IPERIl\,JETRO OR 56 A1O/10 A UND 2

3 AI\,IPERI[,4ETRO SF.52 50 A UND 4

4 BOTÃO OUPLO XB2. E18325 S S/ 
'LUI\4,

UND 4

5 BOIA ELÉTRICA i.íARG.2OO1 SUP/INF í UND

6 CHAVE PART, N4AGNÉTICA PDWO2 .1V 40 UND

7 CHAVE PART. MAGNÉTICA PDWO2.1.5V 40 UND 4

8 CHAVE PARÍ. I\,,IAGNÉTICA PDWO2 -2V 40 UND 4

GRUPO 02

I CABO FLEX 2,5 MM - PEÇA COlr,,! 100 tu UND 10

10 CABO FLEX 1,5 MM - PEÇA COr\4 100 M UND 2

11 CABO PP 3x2,5 irM - PEÇA COI\.4 í00 M UND I
12 CABO PP 2x4 MM - PEÇA COM 100 M UND

13 CABO PP 3x1,0 MNI - PEÇA COIV 100 l\,1 UND 5

14 CABO PP 4x2,5 MN,4 - PEÇA COI\.4 100 M UND 6

GRUPO O3

15 CAPACITOR PERÀ.4, 2O UF 440/450V UND 5

16 CAPACIÍOR PERI,i, 25 UF 44OV UND 5

17 CAPACIÍOR PERAI. 30 UF 44OV UND 10

18 CAPACITOR PERI\,I, 35 UF 44OV 5A E 1O' UND 10

19 CAPACITOR PERI\,4, 40 IJF 38OV UND 10

20 CAPACITOR ELEÍ, 108-130 11OV UND 10

CAPACITOR ELET, 108,130 25OV UND 15

22 CAPACITOR ELET, 216-259 1 1OV UND 15

23 CAPACITOR ELET. 216.259 25OV UND 15

24 CAPACITOR ELET. 270-324 1 1 OV UND '15

25 CAPACITOR ELET, 270-324 25OV UND 15

GRUPO 04

CONECIOR DE EARRA 16I\4I\4 NYLBOC UND 5

27 CONTACTOR 18 AI\4P 22OV SICA UND 5

28 CONTACTOR AUXILIAR CAWO 4. 22. OOV25 UND 4

29 CONTACTORA 9 AI\,4P 220 UND 4

30 CONTACTORA 12 AI\,4P 220 UND

31 coNTACTOR C\ 
^.,t 

0S.10 220Vl380V UND

coNTACTOR C\ 
^,t 

12.10 220Vt380V UND

33 CoNTACTOR C\ 
^.i 

12.10 220V UND

34 DISJUNÍOR TRIFASICO DIN C16 -3 UND 20

DISJUNTOR TRIFASICO DIN C20.3 UND 10

36 DISJUNTOR TRIFASICO DIN C25 -3 UND 15

37 DISJUNTOR TRIFASICO DIN C32 -3 UND 15

38 DISJUNTOR I\,4ONOFASICO DIN C16 UND 10

5
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ITEM ESPECTFTCAçÁO UNID QUANT

39 DISJUNTOR I\,4ONOFASICO DIN C2O UND 10

40 DISJUNTOR I\,IONOFASICO DIN C25 UND 10

41 DISJUNTÕR I\,4ONOFASICO DIN C32 UND 10

42 ELETRODO DE RELÉ DE NíVEL UND

GRUPO 05

43 FIBRA PARA ISOLAMENTO DE IVOTORES REF. N'19I\,{I.4 ]V 2A

44 FIBRA PARA ISOLAIUENTO DE I\,{OTORES REF. N'25I\4I\,4 tü 20

45 FIO ESiTALTAOO 1gmm Kg 25

46 FIO ESN,4ALTADO 2omm Kg 30

47 FIO ESMALTADO 21mm Kg 50

48 FIO ESI,ALÍADO 22mm Kg 50

49 FIO ESNIALTADO 23mm Kg 30

50 FIO ESI,4ALTADO 24mm Kg 40

51 FITA AUTO FUSÁO 1O MT UND 4A

52 FITA ISOLANÍE 2OIV UND 60

53 SPAGUETE 1,00mm, 1 MT UND 30

54 SPAGUEÍE 2,00mm, 1 irT UND 30

55 SPAGUETE3omm, 1MT UND 30

56 SPAGUETE 4,omm, 1 MT UND 15

57 SPAGUETE 5,0mm, 1 [.,17 UND í5

GRUPO 06

FUSIVEL APW DIII 2.,, 25 A sOOV UND 30

59 INTERRUPTOR MARG 14í03 A1 81 P1 O 15' UND 15

60 INTERRUPÍOR I\.,IARG CS - M3O1D AEB2FPl UND 10

61 LED I\,4ONTADO VERMELHO D23 UND 5

62 PRESOSTATO I\,{ARGIRTUS 40/60 UND

63 QUADRO ACRILICO I\.,IONOFASICO EXTERNO UND 15

64 RELÉ TÉRMICO DE 1,8 A 2,8 17D UND 10

65 RELÉ TÉR[,4ICO DE 4 A 6,3 í7D UND 5

66 RELÉ IÉRMICO DE 6 A ALUI\4BRA UND

67 RELÉ TÉR[,,tICO DE 5,6 A 8'27D UND 4

68 RÊLÉ HIDROCOIIIANOO 8 A UND 4

69 RELÉ HIDRocoMANDo 12 A UND 4

70 RELÉ DE NÍVEL LIGHÍ 22oV JACIRI UND I
71 RELÉ DE FALTA DE FASE RPW-FF 38OV UND 5

72 RELÉ DE TEI\,IPO RTW.ET 2 NAF 3-3OS \A/EG UND TO

RELE 4.701 HIV 6,5 A 20.5 AI\IP HIDROC, UND 10

74 RELÉ TÉRÀ,1Ico DE 1o A15A27o UND

75 RELÉ FALTA DE FASE RPW UND 4

76 RELÉ OE PARTIDA SR273104 UND 10

77 RELÉ DE PARTIDA RÁPIDo UND

GRUPO 07

78 SENSOR TÉRMICO - 250 VAC, 6OHZ - 8 A UND 6
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ITÊM EsPEcrFrcaÇÁo U NID QUANÍ

79 sENsoR TÉRMtco - 2so vAC, 6oHz - 12 A UND 5

80 SENSoR TÉRMrco - 2so vAC. 6oHz - 1z.s A UND 6

81 TERL,IINAL FEMEA 0.5 -1.5 \ .,1 TF 1107 10 A UND 50

82 TERMINAL ANEL 1.5 - 2.5 A,Z FE - 22-6 REC UND

TERMINAL GARF 1.5- 2,5 AZÍG 3212 27' UND 20

84 voLTíMETRo Rp ss v sooo/ soov UND 6

GRUPO 08

B5 ABRAÇADE|RA PARA POÇO tN 1.1/4', X 1" UND 12

86 ABARAÇADETRA PARÂ POçO tN y," X 1. %" UND 12

87 ABRAÇADEIRA NY 140 X 2.5M1\jl C/ 100 UNIDADES PACOÍE 6

88 ACOPLAÀIENTO 4Rí/8 ENTALHADO UND 12A

89 COLAR DE TOMADA PVC DN. 60 X %' UND 500

90 COLAR DE TOMADA PVC DN 50 X % UND 400

GRUPO 09

91 ADAPTADOR P/ IVANGúEIRA'I x%" UND 120

92 ADAPTADOR P/ MANGUEIRA % UND 90

93 ADAPTADOR PVC DN 50 X 11/2" CURTO UND 124

94 ADAPTADOR P/ MANGUEIRA 1" UND 120

95 ADAPÍADOR Pi MANGUEIRA 1 X %" UND 120

96 ADAPTADOR P/ IIIANGUEIRA 1 X iz' UND 20

97 ADAPTADOR P/ I\4ANGUEIRA Z' UND 120

98 ANEL PRoTEÇÃo APW 2- 25 UND 20

99 EMENDA P/ I\4ANGUEIRA 1 UND 130

100 EI\,4ENDA P/ MANGUEIRA Z' UND 130

101 EMENDA P/ i.4ANGUEIRA %' UND 130

GRUPO í O

102 ADESIVO PLAST 175G COM PINCEL UND 8

103 ADESIVO PLAST 85OG UND 16

104 FITA VEDA ROSCA 25MT X 18I\,4I\,{ UND 60

105 ASSENÍO V REI 36X7 / INRR 4R1/2 /3/4/5 UND 8

106 úMtNA DE sERRA UND 30

107 LIXA FERRO NÓ lOO UND 35

108 ÓLEO N4INERAL P/ I!,IOTOR LT 150

GRUPO 'I1

109 BIJCHA GUIA GRAF 22X50X33lr'llú cRO [,4P UND 24

110 BUCHA REDUÇÁo. 1.1 / 2 x í. z" Fc cENo vAL UND 10

111 BUCHA REDUÇÃo. 1.1 /2x I GALV UND 6

112 BUCHA GUIA BORRA. E FERR 39 X 15 MM UND 20

113 BUCHA GUIA BORRACHA 4 UND 40

114 BUCHA GUIA INOX UND 24

115 BUCHA GUIA SUP/ INF MOT/ 3-l OCV 4 UND 2A

116 BUCHA DESGASTE.18X28I\,,IM LÍ 4R1/ 4R3 UND 2A

117 BUcHA DESGASÍE INÓx RAIo 25 UND I
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118 BUCHA ENTALHADA UND 40

119 BUCHA DE BRONZE UND 100

124 CAIXA MONTAOA C/ BASE E ANÉIS UND 10

121 CAP PVC PBA DN sOMIU UND 30

122 CAP PVC PBA DN 75IúI\4 UND 2Q

GRUPO 12

123 JOELHO 1" 9OS FG GENO VALV UND 20

124 JOELHO 1 . 1/4' VÁLVULA UND 2A

125 JOELHO 1, %'FG GENÔ VALV UND 2A

126 JOELHO PVC SOLD, DN - 25]\,4t\,4 UND 80

121 JOELI,IO PVC SOLD. DN - 2OMI\.I UND 50

128 JOELIIO PVC LR 25 X %' UND 204

129 JOELHO PVC LR 25 X %' UND 150

130 JOELHO SÕLD 90" X 50Mtu UND 30

131 CURVA MF 9OOS GALVANIZADÔ GENO VALV UND

132 CURVA i/iF 1, Z' 90' FG GENO VALV UND 10

CURVA M/F 1. %'90' FG GENO VALV UND 8

134 CURVA PVC PBA 90" DN 5OI\,,II\,4 UND 50

'135 CURVA PVC PBA 90' DN 4OMM UND 20

136 CURVA PVC PBA 90" DN 75MI\,I UND 10

137 CURVA PVC AzUL PN 60 DN sOIUIII UND 60

138 CURVA GALVANIZADA 90' 1' UND 10

139 CURVA GALVANIZAD A 90" 1" %" UND 10

140 CURVA GALVANIZAD A 90" 1'.'/;' UNO I
141 TE PVC PAA DN. sOIVM UND 20

142 TE PVC PBA DN.75I\,4I\,1 UND 5

143 TE PVC AZUL PN 60 DN 5OMI\,i UND 30

GRUPO I3
144 coRDA PET 8.0 MM VERDE - pEÇA C/ 233 t\47 UND 10

145 coRDA PET VERDE 10 t\,4t\,4 - pEÇA C/ 155 [,47 UND 10

146 i/ANtLHA CONCRETO 100X50 CtV pOÇO UND

GRUPO 14

147 CONTROL BOX 1,0 CV 22OV UND 15

148 CoNTROL 80X 1.5 CV 220V UND 15

149 CoNTROL BOX 2.0 CV 220V UND 12

150 CONTACTOR CNM 12,10 220l380V CARMEHI UND 4

151 CONTACTOR CNM 07,10 22OV WÊG UND 4

152 CONECÍOR DE BARRA 16I\,4N BR CTI 653 DEC UND

CORPO ESTÁGIO 4P1/4P2 UND 10

154 CORPO ESTÁGIO 4P3/4P4 UND 2A

155 CORPO ESTÁGIO 4P5P UND 2A

156 CORPO ESTAGIO 4P55 ANTIGO UND 20

GRUPO,I5
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ITEM ÉsPECtFrCAgÂO UNIDI QUANT

157 CONECTOR INTERNO P/ I\,IOTOR SUBN,4ERSO UND 20

158 DIAFRAGI\,4A DA BOI\,18A UND

159 DIFUSOR BOÀ,4EEADOR 4R1 UND 5

160 DIFUSOR BOI\4BEADOR 4R2 UND 2A

T61 DIFUSOR BOMBEADOR 4R3/4R4 UND 80

162 DIFUSOR BOIúBEADOR 4R5P UND 40

163 EIXO BOI\/8, 4'4R5.í2 EST, V, DISCO L UND 5

1U ROÍOR BOIVBA 4R1 UND 6

ROTOR BON1BA 4R2 UND 15

166 ROTOR BOIVBA 4R3 UND 80

167 ROTOR BOIúBA 4R4 UND 80

168 ROTOR BOfuíBA 4R5 UND 40

169 ROLAô,4ENTO SNF N'6203 UND 40

170 ROLAIUENTO SNF N" 7203 UND 50

171 ROLAI\,4ENTO SNF N" 7303 UND 10

172 SELO MECÂNICO ,I6I/I\,,I INPACON BOMBA UND 100

GRUPO 16

173 LUVA UNIÁO AS 1" FG GENO VALV UND

174 LUVA UNIÁO AS 1, )z" FG GENO VALV UND 2A

175 LUVA UNIÃO AS 1. %" FG GENO VALV UND 10

176 LUVA PVC SOLDÁVEL AzUL DN - 5Oi.4M UND 300

177 LUVA PVC SOLDÁVEL MARRON DN -4OI!IIV UND 80

178 LUVA PVC SOLDÁVEL MARRON ON - 32I\,Ii/ UND 50

179 LUVA PVC SOLDÁVEL MARRON DN - 25MM UND 50

180 LUVA PVC SOLDÁVEL MARRON DN - 2OMI\,,I UND 30

181 NIPLE HEXAGONAL 1" GALVANIZADO UND 10

182 NIPLE HEXAGONAL 1, %' FG UND 6

183 NIPLE HEXAGONAL 1, %'" FG UND 4

184 UNIÃO AS 1" FG GENO VALV UND 8

T85 UNIÃO AS 1. %' FG GENO VALV UND 20

186 UNIÁO AS 1, %' FG GENO VALV UND 22

GRIJPO í7

187 I\,lANGUEIRA POLIETILENO 1 l\.t 1.500

188 I.l|ANGUEIRA POLIETILENO %' IU 1.300

189 IVANGUEIRA POLIETILENO %' I1,4 1.400

GRUPO 18

1S0 FRESADO INOX B,SUB PONTE RA UND 80

191 REDUÇÃO SOLDAVEL sOX1 %' UND 40

192 REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL 40 X 32 CURTA UND 30

193 REDUÇÁO PVC SOLDAVEL 32 X 25 CURTA UND 20

194 REDUÇÁO PVC SOLDÁVEL 25 X 2O CURTA UND 25

195 REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL 50 X 40 CURÍA UND 30

196 REDUÇÃo PVC DN. 60 x DN sor\.íM oURTA U NI) 2A
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ITEM EsPEctFtcaÇÃo UNID QUANT

197 REDUÇÃo PVc AZUL PN 50 x 40 LoNGA UND 2A

198 REDUÇAo pvc AzuL pN 80 DN 50 x 3sMM LoNGA UND 10

199 VÁLVULA DE RETENÇÃo DN 50 PVC UND 40

204 VÁLVULA DE RETENÇÁo 1, %, UND 20

241 VÁLVULA DE RETENÇÃo 1. %, UND 2A

GRUPO I9
202 PARAFUSO DE AJUSTE 25 A DII UND 10

243 PARAFUSO DE AJUSTE 2 A DII UND 10

244 TARRAXA ABRIR ROSCA PVC 1 UND 4

205 TARRMA ABRIR ROSCA PVC í.1/4 UND

206 TARRÂXA ABRIR ROSCAPVC 1,112 UND

247 TERMINAL PINO 1. 5 .2 AZ F4ÍP.22 4 R UND 20

248 TERIVINAL PINO ,I,5 A 2.5 CURTO AZ UND 2A

209 TRILHO BICROI\,,IATIZADO PERF, P/CONTACTO UND

21A PAR DE TUBETE PARES 400

GRUPÔ 20

211 REGISTRO ESF. 5OMI\,4 AZUL UND 35

212 REGISTRO ESF, 50I.4À,4 I\,4ARROIú UND 30

REGISTRO GAVETA BÍ 1" UND 10

214 REGISÍRO GAVETA BRUTO %' UND 10

215 REGISTRO GAVETA BT,I. %' UND 12

REGISTRO GAVETA BT 1, y." UND 10

217 REGISTRO PVC DN - 60I\4I\,4 UND 10

218 REGISTRO PVC DN _ 5OMN,4 UND 20

219 REGISTRO PVC DN _ 4OMI\,,I UND 10

220 REGISTRO PVC DN - 32I\,{I\,4 UND 12

GRUPO 21

TUBO PVC PBA CLASSE 12 DN. SOIUI\4, 6 I\,,IT 1667

222 TUBO PVC CLASSE 12 DN.75I\I[,1. 6|\,llÍ 34

TUBO PVC AZUL PN 80 DN 35MI\,{, 6 I\47 VARA 84

TUBO PVC A2UL PN. 60 DN 8OI\,4I\,,I. 6 MT 1334

225 TUBO ROSC BRANCO 1",6 MT I
226 ÍUBÕ ROSC BRANCO í.1/4', 6 I\.íT 84

TUBO ROSC BRANCO 1.1/2" - BRANCO N, 6 I\47

228 TUBo PN 4o DN soMt\.,t soLDÁvEL VARA 834

TUBo PVc soLDÁvEL DN - 4otvM, 6 MT 100

230 TUBo PVc soLDÁvEL DN - 32r/fl\,r, 6 MT 67

231 TUBo PVc soLDÁvEL DN - 2st\,1M, 6 lrr 84

TUBo PVC SoLDAVEL DN -2or\4M. 6 MT VARA 50

GRUPO 22

233 BOI\IBEADOR 4R3PP-08 SERIE.304 UND 10

BoMBEADoR 4R3PA-os sÉRtE-304 UND 10

BoIVBEADoR 4R4PP.o7 SÉRIE-304 UND 8
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ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT

236 BOMBEADOR 4R4PP-08 SÉRIE.304 UND I
237 BOI\,,I8EADOR 4R4PP- 09 SÉRIE 304 UND 8

238 BOI\,4BEADOR 4R5PP.O7 SÉRIE 304 UND 6

239 BOMBEADOR 4R5PP- 1O SÉRIE 230 UND 6

244 BOMBEADOR 4R5PP- 12 SÉRIE 304 UND 5

GRUPO 23

241 KIT CAVALEÍE PARA HIDRÔMETRO KIT 400

242 HIDRÔ[,,lETRO UND 400

GRUPO 2,í

243 [.1OTOR 220 V í.0 cV SÉRtE-330 UND 10

244 MOrOR 220 V 't.5 CV SÉRtE-350 UND 8

245 t\roToR 220 v 2.0 cv sÉRtE-350 UND 8

246 MOTOR 220 V 0.5 CV SÉRIE.33O UND 5

247 MOTOR 22OV 0,75 CV SÉRIE.33O UND 4

248 MOTOR 380 V 0.5 CV SÉRtE-330 UND 5

249 t\,{oToR 380 v 0.75 cv sÉRtE-304 UND 6

254 t!!oToR 380 v 1.0 cv sÉRtE-350 UND 6

251 MOTOR 380 V Í,5 CV SÉRIE-330 UND 8

252 t\4oToR 380 V 2.0 CV SÉRlE-304 UND 4

MOTOR 380 V 5,5 CV SÉRIE.3O4 UND 3

Quanto a DESCRIçÃO OETALHADA DO OBJETO para Íins desla licitação, será considerada a descriçáo
detalhada no Temo de Referência.

Sáo Benedito/CE, em 21 de agosto de 2023.

ARIDSON A ARAGÃO
E RECURSOS HÍDRICOSSECRETÁRIO DE
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ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS(MOOELO)

1,0 - DO OBJETO

objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisrçóes de material elétrico, hidráulico e permanente
para manutenção do Sistema de Abastecimento de Água de intêresse da Secretaria de lnfraestrutura e
Recursos Hídricos do MunicÍpio de São Beneditc,/CE, conforme Termo de Referência.

Prezados Senhores,

Após examinarmos cuidadosamente as condiÇões do Edital e seus anexos, referente ao Pregão Eletrônico
No 2023.09.01.01, com a qual concordamos integralmente, apresentamos aqui nossa pRoposrA DE
PREÇos para execuÇão do objeto acima especificado, para atender a demanda da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO, estando nos pregos inclusos todos os custos ê despesas, encargos e
incidências, diretos e indiretos, não importando a natureza, que recâiam sobre o objeto da licitação.

dêscrição detalhada no Termo de Referência, Anexo Ia este Edital.

lmporta a presente Proposta de Preços, o valor global de R$ ........ ( )

Declaramos, outrossim, que conhecemos a Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo
Decreto n.o 3.555, de I de agosto de 2000 e postêriores alteraçÕes, e a Lei no 8.666/93, de 21106/93, com
alteraçóes subsequentes, e demais legislação pertinente, estando assim a elas obrigados em todas as suas
condições e estipulaçóes.

Declaramos que estamos êm situaÇâo regular perante a qualificação fiscal e trabalhista, atendendo também
as exigências do presente Edital quanto à habilitaçâo jurídica e qualificagôes técnica e econômico-
financeira, bem como que não possuímos, no nosso quadro funcional, menores de dezoito anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em quâlquer atividade, salvo
como aprendiz, nos termos da Lei no 9.854/99, regulamentada pelo Oêcreto no 4.3S8, de 05/09/2002.

Fica estabelecido o prazo de validade da presente PROPOSTA em 60 (sessenta) dias a contar da data da
sessão pública de abertura das propostas de preços e dos documentos de habilitação, pelo que nos
declaramos obrigados em todos os seus termos, condições e valores, durante esse período.

Caso nos seja adjudicado o Contrato, informamos que o Sr. (nome completo),
portador do CPF/N4F no e, Carteira de ldentidade no. e o nosso
representante e está devidamente autorizado e credenciado para receber quaisquer comunicaçÕes
relacionadas com o lnstrumento ContÍatual,

Atenciosemente,

(Localidade), ...... de .............. de

Assinatura e Carimbo representante legal

r.:. --!@,
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ITEM ESPECIFICAÇÃO IvIARCA UN ID, QUANT,
V. UNIT,
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V.TOTAL

1n$)

a DESCRIÇAO DETALHAOA pa ra desta licitaÇão, será considerada
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ANEXO III . MINUTA DA ATA DE REGISTRO OE PREçO NO XXXX/-
PROCESSO N.o 2023.09.01.01
PREGÁO ELETRÔNtCO no. 2023.09.0.1.0í
VALIDADE DAATA: _/_/_
o MUNIcÍPlo DE sÃo BENEDITo/CE, através da secretaria Municipat de _, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 07.778.12910001-74, com sede na Rua paulo Marques, no 379, Centro, Sáo
Benedito/CE, neste ato representado pelo Secretário(a) Municipal de denominada
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CNPJ sob n. sede na

vencedora da licitaçáo modalidade Pregáo Eletrônico no. 2023.09.01 .01, considerando
o julgamento da licitaÇão pelo critério de Menor prego por grupo, bem como a classificação das propostas e
sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os pregos das êmpresas, nas quantidades estimadas, de
acordo com e classificeçáo por elas alcançadas, atendendo as condiçÕes previstas no lnstrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Pregos, sujeitando-se as partes às normas
constantes da Lei n' 8.666/93 de 21.06.93 e suas altereçÕes, ao Decreto Municipal no 02612015 de 04 de
Novembro de 2015 e suas demais alteraçôes, ao Decreto Federal no 7.89212013 e suas demais alteraçÕes e
em conformidade com as disposiçÕes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futuras e eventueis aquisições de material
elético, hidráulico e permanente para manutenÇão do Sistema de Abastecimento de Água de interesse da
Secretaria de lnÍraestrutura e Recursos HÍdricos do MunicÍpio de Sâo Benedito/CE, conforme Termo de
Referência, do Pregào no. 2023.09.01.01, que passa a fazet patle desta Ata, juntemente com a
documêntação e proposta de preços apresentadas peles licitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo no 2023.09.0'1.01.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Secretaria de lnfraestrutura e Recursos HÍdricos a firmar
contratações nas quantidâdes estimadas, podendo ocorrer licitaçóes especiÍicas para aquisição do(s)
objeto(s), obedecide a legislaçáo pertinênte, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fornecimento, em igualdade de condiçÕes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAs coND|çoes pIRa FoRMALIzAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE
PREçOS

2.1 - Após e homologegão do resultado da licitagão, será lavrada a Ata de Registro de Preços e convocado
o vencedor para a sua essinatura, no prazo máximo de 05 (clnco) dias útels, contados da data de
recebimento da convocação.

2.2 ' A Ala de Registro de Preços é um compromisso de fornecimento do objeto registrado firmado pela
Licitante Vencedora e a Administração Municipâl ê destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços
registrados.

2.3 - O prezo para assinatura da Ata de Registro de PreÇos estabelecido no subitem 2.1 poderá ser
prorrogado, por igual período, quândo solicitado pela licitante vencedora, durante seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado, aceito pela CONTMTANTE.

2.4 - O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 2.1, sujeitará à empresa vencedora às normas dos
artigos 64 e 81 da Lei 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor adludicado. $'
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escrito, aceita pela CONTRATANTE ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Sâo
Benedito/CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preluízo das multas e demais cominações legais.
Nesse caso, a Prefeitura Municipal de São Benedito/CE, convocará os licitantes remanêscentes, na ordem
de classiÍicação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro
de Preços.

2,6 - lncorre na mesma pena do subitem 2.5 a licitante que apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução do ob.ieto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do contrâto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

2.7 - Os preços registrados ê a indicaçáo dos respectivos fornecedores seráo divulgados na imprensa oficial
através do resumo da Ata de Registro de PreÇos e ficaráo disponibilizados durante toda a vigência da Ata.

2.8 - Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir todas as condições dispostas
na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado na Ordem de Fornecimento emitida pela
CONTRATANTE.

2.8.1 - Havendo recusa na aceitação da Ordem de Fornecimento, esta deverá ser expressa e justificada
pela(s) empresa(s) detentoras do regisÍo para fins de análise pela CONTRATANTE. Caso as justificativas
sejam insubsistentes ou não sejam aceitas pela CONTRATANTE considerar-se-á o mesmo pÍazo da
aceitação tácita, para todos os Íins, inclusive âplicação das sançóes previstas neste instrumento.

2.9 - O Registro de Preços terá a vigência de '12 (doze) meses a contar da data dâ sua assinatura, conforme
dispôe o inciso lll do § 30 do artigo í5, da Lei no 8.666/93.

2.10 - As condições de fornecimento do objeto, a vigência, o pagamento e a aplicáçáo de sanções ocorreráo
conforme as Cláusulas e condrçóes previstas na minuta do edital, ata de registro de preços, contrato e
termo de referência.

cLÁusuLA TERCETRA - DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 - Homologada a licitação, o Registro de Preços será formalizado atrâvés da Ata de Registro de Preços
na forma da Minuta constante do Edital e nas condiÉes previstas no Edital, com o objetivo -de registrar
formalmente a proposta de preços para futuros fornecimentos dos itens, objeto da Licitação, com
compromisso obrigacional por parte das empresâs beneficiárias, e sem obrigar que sejam efetivadas pela
administreção as aquisiçóes que dele poderão advir.

3.2 - A Ata de Registro de PreÇos estará integralmente vinculâda ao Edital da licitaqão, inclusive aos seus
enexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da sessáo
pública do certame, independentemente de transcrição.

3.3 - No câso do fornecedor primeiro clessificado, depois de convocado, náo comparece[ ou se recusar â
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo des sanções a ele previstas no Edital, o Pregoeiro,
registrará os demais licitantes, na ordem de classificaÉo;

3.4 - A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alteraçóes, obedecidas às disposições contidas no Art. 6s da
Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações.

CLAUSULA QUARTA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS
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4.í - Após a publicagão e divulgaçáo da resenha da Ata de Registro dê Pregos na imprensa oficial, os
órgãos pÚblicos poderáo utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos itens regislrados,
observadas as normas editadas pelo (órgáo Gerenciador).

4.2 - A ala de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Secretaria de
lnfraestrutura e Recursos Hídricos do MunicÍpio de São Benedito/CE, desde que devidamente comprovada
a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666/93, no
Decreto Municipal no 02612015 de 04 de Novembro de 2015 e suas demais alterações, e no Decreto Federal
no 7 .89212013 e suas demais alteraçóes.

4.2.'l - Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de PreÇos, deverão manifestar seu interesse junto a Secrêteria de
lnfraestrutura e Recursos Hídricos, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a
serem praticados, obedecida a ordem de classificaçáo.

4.2.2 - CabeÉ ao Íornecedor beneficiário da Ata de Regisho de Preços, observadas âs condiÇões nelâ
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos itens, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que o fornecimento nâo prejudique as obrigaçÕes anteriormente assumides.

4,2.3. As contrataçóes por órgãos ou entidades "caronas" não poderâo exceder a so% (cinquente por
cento) dos quantitativos rêgistrados na Ata de Registro de Preços, cabendo ao fornecedor adjudicatário da
Ata, optar pela aceitação ou não do fornecimento, conforme Decreto Fedêral n'7.892t2013, art. 22, § 30.

4.2.4. O quantitativo decorrente das adesões à atâ de registro de preços, conforme Decreto Federal no
7.89212013, art. 22, § 40, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.3 - Os fornecedores beneficiários se obrigam a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, todas as condiçÕes de habilitaçáo exigidas nesta licitaçáo.

4.4 - Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos/meteriais registrados, cebendo à Sêcretaria de
lnfraestrutura e Recursos Hídricos, promover âs necessárias negociaÇóes junto aos fornêcedores.

4.4.í - Quândo o preço inicialmente registrado, por motivo superveniênte, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a rêdugão de preços e sua adequaçáo ao praticado
pelo mercadoi

b) Írustrâda a negociaçáo, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores beneficiários, obedecida a ordem de classificação constante na Ata de
Registro de Preços, pâra garantir lguel oportunidade de negociação.

4.4.2 - Náo havendo êxito nas negociaçÕes, o Órgão Gerenciador (Secrêtaria de lnfraestrutura e Recursos
Hídricos) deverá proceder à rêvogação da Atê de Registro de Prêços, adotando as medidas cabíveis para
obtençâo da contrataçáo mais vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitaÇõês.
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4.5 - O fornecedor Poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçáo contratual, decorrente de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovado.

GLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

5 1. A presente Ata terá validade dê í2 (doze) meses, contados a partir de sua publicação na lmprensa
Oficial.

Parágrafo Único - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contrataçáo dos itens do
respectivo objeto, por qualquer órgâo da Administração Pública, Dirêta ou lndireta, do território brasileiro até
os limites especificados na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA sExTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREços

6.1. O gerenciamento deste instrumento ceberá à PreÍeitura Municipal de São Benêdito/Secretaria dê
lnfraestruture e Recursos Hídricos.

CLÁUSULA SÉTIMA- DoS PREçoS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVoS

7.í. O(s) preço(s) registrado(s), a(s) especificagão(ões), o(s) quantitativo(s), marca(s), empresa(s)
Íornecedora(s) e represêntante(s) legal(is) da(s) empresa(s), encontram-se elencados na presente Ata, no
Anexo Único.

CLÁUSULA oITAvA - DAS coNDIçÕEs DE FoRNECIMENTo

8.'1 - A empresa detentora/consignatárie dêsta Ata de Registro de Preços será convocada a Íirmar
contrataçôes de fornecimento, observadas as condiÉes fixadas neste instrumento, no edital e legislação
pertinente.

ParágÍefo Único- Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ata de
registro de preços e contratos, poderão ser convocados os demais fornecedores clâssificados na licitação,
na conÍormidade da legislaçáo pertinente, bem como aplicação de penalidades previstas nesta Ata e no
edital.

cLÁusuLA NoNA- DA REVtsÃo DE pREços

9.1 - Os preços rêgistrados poderào ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao (Órgão Gerenciador) promoveí
as necessárias negociações junto aos Íornecedores.

9.2 - Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-sê superior ao preço
praticado no mercado, o órgâo gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao prâticado
pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores beneficiários, obedecida a ordem de classificação constante na Ata de
Regisko de Preços, para garantir igual oportunidade de negociação,
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Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÇáo da contratação mais vantajosâ,
respeitada a legislação relativa às licitaçóes.

cLÁusuLA oÉctma - oo cANcELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

10.1 - O fornecedor terá seu registro cencelado pelo órgáo Gerenciador, quando:

a) descumprir as condiçôes previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado;

b) descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;

c) náo retirar a respêctiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

d) náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no
mercado;

e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei Federal no 8.666/í993;

f) for dêclerado inidÔneo pera licitar e contratâr com a AdministraÇão Pública, nos termos do art. 87 da Lei
Federal no 8.666/í 993;

g) for impedido de licitar e contratar com a Administração.

Parágrafo Único - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ample defesa, será formalizado por despacho dâ autoridade competente.

10.í.í - O fornecedor poderá solicitar o cancelâmento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRÁ - DA PUBLICAçÃo

1 1. 1 - O Órgão Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata na imprense oficial, após sua
assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único do Art. 61 da Lei no 8.666/93 e suas demais
alteraçóes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs DISPosIÇoES FINAIS

12.1 - Todas as alteraçôes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo, a presente Ate de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Primeiro - lntegra esta Ata, o Edital do Pregáo No. 2023.09.01.0í e seus anexos e as propostas
finais das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.o 8.666/93 e suas demais
atualizações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo
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=,4yFica êlêito o foro da comarca de São Benedito, Estado do Ceará, com renúncia êxpressa de qualquêr outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por êstarem, essim, justas e contratadas, as
testemunhas.

São Benedito/CE, _ de _ de _.

partes assinam o presente, na presênça de duas

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Gestor da Secretaria Municipal de XXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF N"

NOME:

CPF NO
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celebrada entre a
seus preços registrados, em face à

OBJETO:

O objeto da presente solicitação consiste no Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de
material elétrico, hidráulico e permanente para mânutenção do Sistema de Abastecimento de Água de
interesse da Secretaria de lnfraestrutura e Recursos Hídricos do MunicÍpio de São Beneditc/CE, conforme
Termo dê Referência, visando atender as necessidades do município de São Benedito/CE.

OUADRO 1 - DADOS DAS EMPRESAS FORNECEDORAS

EMPRESA:

CNPJ: Telefone / Fax:

Endereço: E-mail:

QUADRO 2 _ PREÇOS REGISTRADOS

São Benedito/CE, _ de _ de

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX d/
*
.]n ,/

saô'aônbdito

- ANEXO ÚNICO -
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No XXXX2023.

PREGÁo ELErRôNtco N" *n*mlü&í
PROCESSO N0 2023.09.0.t,01

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de preços no

Prefeitura Municipal de São Benedito e as Empresas que tiveram
realizaÇáo da Pregáo ELETRÔNICO N" 2023.09.01.01.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO MARCA UND, Q UANT.
VLR

UNIT,
VLR

TOTAL
EMPRESA

FORN ECEDORA

TOTAL GERAL
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Secretaria l\ilunicipal de XXXXXXXXXXX q
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal
FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF NO
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INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS
E EVENTUAIS AOUISIÇÔES DE MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁULICO E
PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DE INTERESSE DA SEcRÉTARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSoS
HIDRtcos Do MuNtcÍpto DE sÃo BENED|To/CE, coNFoRME TERMo DE
REFERÊNCIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM o MUNICIPIo or sÃo eerueolrorcr
tr

ctÁusuta pnruEIRA - pARTES E FUNDAMENTo
'1.'1. CONTRATANTE - o MUNICÍPlo DE SÁO BENEDITo/CE, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
com sede na Rua Paulo Marques, no 378, Centro, CEP: 62370-000, São Benedito/CE, inscrito no CNPJ(MF)

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

no 07.778.12910001-74, neste ato representado pelo
domiciliado

1.2. CONTRATADA -

residente e

1.3. FUNDAMENTO - A presente contrataçáo Íundamenta-se na Licitação Modalidade Pregão tipo
de _, e nas Leis no 10.520, dêEletrônico n.o 2023.09.0'1.01, homologado em _ de

17 de julho de 2002 e 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações.

cLÁusuLA SEGUNDA - oBJETo, ESpEctFtcAçôES E coNDtçoEs DE FoRNEctMENTo E
RECEBIMENTO
2.1. OBJETO - Esta licitação objetiva o Registro de preços para Íuturas e eventuais aquisiçÕes de material
elétrico, hidráulico e permanente pera manutençáo do Sistema de Abasteclmento de Água de interesse da
Secretaria de lnfraestrutura e Recursos HÍdricos do Município de Sáo Benedito/CE, conÍorme Termo de

conforme abaixo:

2.2. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/MATERIAIS
2.2.'1. As especificaçóes dos materiais estão especificadas no Anexo I - Termo de Referência e nas demais
condiçóes do edital.

2.3. CONDTÇÔES DE FORNECTMENTO E RECEBTMENTO
2.3.'1. As condiçóes de fornecimento e recebimento do objeto estão especificadas no Anexo I - Termo de
Referência e nas demais condiçóes do edital.

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. VALOR GLOBAL - O valor global para este contrato é de R$ _ (_ ).

3.2. FORMA DE PAGAMENTO:
3.2.1. A forma de pegamento dos serviços contratados está especificada no Anexo I - Termo de Referência
e nes demais condiçóes do edital.

CLÁUSULA OUARTA - PRAZO
4.1. O pÍazo para entrega dos produtoímateriais, será de no máximo 05 (cinco) dias úteis após o
rêcebimento da Ordem de Compra. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e
sucêssivos períodos, quendo solicitado pela CONTMTADA, durante seu transcurso e desde que ocorra
motivo justifjcado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o interesse público.
4.2. O prazo de vlgência da contrataçáo será até 31 de dezembro de
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São Benedito

ct-Áusula eutNTA - REcuRSos
5.1 . PaÍa atender as despesas decorrentes desta contratação,
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e --
serâo utilizados os recursos\provenientes da

seguinte dotaÇão orçamentária:

clÁusute sexrA - oBRtcAçÕEs E RESpoNSABtLTDADES
6.1. As obrigações das pertes, contratante e contratada, estão especificadas no Anexo I - Termo de
Referência e nas demais condiçÕes do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GEsTÃo E FIscALIzAçÃo Do coNTRATo
7.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por seNidor designado pelo órgão Contratante,
7.2. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deveráo ser
solicitadas ao Oídenador de Despesas do Ôrgão Contratante êm tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes.
7.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pelo Órgáo Contratante durante o perÍodo de vigência do
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
7.4. O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os bens Íornecidos, podendo para isso;
7.4.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituiçáo de empregados dâ Contratada que
diÍicultar a sua fiscalizaçáo;
7.4.2. NotiÍicar o Contratado, nos casos em que ocorerem atraso na entrega dos materiais, divergências
dos especificados no Edital e Proposta Final do Licitante; quantidades difêrêntes das solicitadas na Ordem
de Compra.
7.5. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execuçáo do contrato consistem na venflcaçáo da
conformidade da execugáo do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será
exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei no 8.666, de 1993.
7.6. O reprêsentante da Administraçâo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execuçáo do contrato, determinando o que for necessário à regularização das feltas ou defeitos
observados.
7.7. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.8. As atividades de gestão e fiscalizaÇão do contrâto seráo realizadas pelo(a) servido(a) ROSILENE
RODRIGUES DE OLIVEIM RIBEIRO, designado(a), na Íorma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA oITAVA - ALTEMçÕES, AcRÉscIMoS E SUPREssoEs
8.'1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art, 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse do Secretaria de lnfraestrutura e Recursos Hídricos do Município de São Benedito/CE, com a
apresentação das devidas Justificativas adequadas a este contrato.
8.2. ConÍorme interesse da Secretaria de lnfraeslrutura e Recursos Hídricos, o valor inicial atualizado do
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme
disposto no Artigo 65, parágrafos 1o. e20, da Lei no 8.666/93.
8.2.í. a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratadas, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessários; e
8.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estebelecido nesta condiÇão, exceto as
supressÕes resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E SANçOES ADMINISTRATIVAS
9.'1. As Penalidades e SançÕes Administrativas estão especificadas no Anexo I - Termo de Referência e nas
demais condiÇões do edital.

CLÁUSULA DECIMA - RESCISÃo
10. 1. O contrato poderá ser rescindido unilateral ou bilateralmente, sendo o primeiro câso somente por parte
do contratante, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos artigos
77 e seguintes da Lei 8.666, de 21.06.93 e alterações postêriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - cAsos oMlssos
1 1 .1 . Os casos omissos assim como as dúvides serão resolvidas com base na Lei 8.666, de 21.06.93, cujas
normes ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção êxpresse.
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CLAUSULA DECIMA. SEGUNDA - FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Benedito/CE, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do
presente contrato, que de outra Íorma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a
qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que este seja.

E por estarem plenamente de acordo com todas as cláusulas e condiçÕes aqui consignadas, assinam o
presente instrumento, perante as testemunhas signatárias em 04 (quatro) vias de igual teor e forma parâ
que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e
fielmente como nele se contém, em todas as suas cláusulas e condiçÕes, por si e sucessores.

Sáo Benedito/CE, de

PREFEITURA MUNICIPAL DE Sáo Benedlto
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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